INDICAÇÃO Nº      1049            , DE 2003

A Sociedade Estrela Azul é uma entidade, declarada de utilidade pública a nível federal, estadual e municipal, que vem prestando relevantes serviços à comunidade do bairro Jardim Zaira, em Mauá.

A entidade está implantando vários projetos de caráter assistencial e social, envolvendo a participação de jovens adolescentes, mas não possui recursos financeiros suficientes para dar continuidade ao seu trabalho, o que se constitui numa frustração para a comunidade local.

Recebemos do Senhor Antonio Borges de Souza, Presidente dessa entidade, o ofício nº 85/2003, datado de 14 de maio do corrente ano, através do qual é solicitado nosso apoio no sentido de fazer com que o Poder Público do Estado de São Paulo destine recursos àquela instituição, a fim de viabilizar a execução de seus projetos sociais.

Entendendo que a reivindicação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de auxílio financeiro à Sociedade Estrela Azul, do Jardim Zaira, no Município de Mauá, destinado a viabilizar a implantação de projetos assistenciais e sociais, envolvendo adolescentes daquele local.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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